
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA MUNICIPAL N.º 114, DE 20 DE MARÇO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ,
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o Art. 65, inciso V da Lei Orgânica
Municipal,
 
RESOLVE :
 
Art. 1º – Nomear a Secretária Municipal de Trabalho, Habitação e
Assistência Social, ANA MARIA MEDEIROS VILAR DOS
SANTOS e a Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, MARIA DE FÁTIMA DA SILVA, como
responsáveis pela gestão do Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Centro Administrativo Municipal, em Jardim do Seridó/RN, 20 de
Março de 2017. 129º ano da República.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal
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